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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

ÇQÜEÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃQ

A§sunto,

PARECER  A  EMENDA   MODIFICATIVA  002/2023  DE  AUTORIA   DO  PODER   LEGISLATIVO

QUE   ALTERA   0   ARTIGO   la   DO   PROJETO   DE   LEI   N°   015   DE   AUTORIA   DO   PODER
EXECU"V0 QUE AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

RELATÓR]O

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Reclação  nos  termos  do  art,  37  do
Regimento   lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Jericó,  opinar  e  emitir  parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                      Leis                      apresentados                      nesta                      casa.

Em  observãncia  a  Lei  Orgânica  e  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  o  Projeto  de  Lei
descreve-se   de   forma   constitucional,   legal   ou  juridico,   gramatical   e   !Ógico,   e   atende   aos

pressupostos legais.

Diantedoexposto,QPÉngLpelaaprovaçãodaemendamodificawa002/2023deautoria
do poder legislativo que altera o anigo 1° do projeto de lei n°  015 de autoria do poder executivo

que autoriza abertura de crédito especial.

Voto,  pela  aprovação  da  emenda  modificativa  002/2023  de  autoria  do  poder  legislativo  que
al{era o artigo  1° do projeto de lei n° 015 de auton-a do poder executivo que autoriza abeftura de
crédito especial.

Jericó PB, em 23 de novembro de 2023,
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Joilton Monteíro Antôrio Marcíones Kemedy de OliveiraLima

Voto de Desempate Sim Sim  Ô9Não()
Sim(   )      Não(   ) Não  (   )

Presidente


